6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.04.2025

PROJETO DE LEI 601/2024 DA DEPUTADA IEDA CHAVES

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Ribeiro do Sinpol para emitir o parecer em plenário.

O SR. RIBEIRO DO SINPOL – Boa tarde, nobre Presidente, Vossa Excelência conduzindo muito bem a Sessão. Boa tarde também a todos os meus amigos deputados estaduais, todos os amigos que nos acompanham nas redes sociais.
O Projeto de Lei 601/2024, de autoria da Deputada Ieda Chaves, que “Dispõe sobre a proibição do confinamento, acorrentamento e alojamento inadequado de cães e gatos no Estado de Rondônia e dá outras providências.”. 
Projeto de uma causa muito nobre da Vossa Excelência, Deputada Ieda Chaves. O projeto tem um parecer que passou pelas Comissões com todas as técnicas legislativas. E o parecer do Deputado Ribeiro do Sinpol é um parecer favorável, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Ribeiro do Sinpol. Colocando em análise agora, neste momento, o parecer do Deputado Ribeiro do Sinpol. Algum deputado gostaria de discutir? Não havendo, vamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Deputado Delegado Camargo, abstenção.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Deputado Delegado Camargo se abstém do parecer. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Desculpa, achei que era votação. Me perdoem.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Fica tranquilo. Aprovado o parecer. 

